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1 RELATORIO

O Real Hospital Portugués de Beneficéncia em Pernambuco, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n°® 10.892.164/0004-77, situado na Rua do Imperador
Dom Pedro I, n° 310, bairro de Santo Antonio, Recife/PE, Codigo de Enderecamento Postal
(CEP) n° 50.010-240, solicitou a Presidéncia do Conselho Estadual de Educacdo de
Pernambuco (CEE/PE), por meio do oficio n°® 006/2024, autorizacdo para oferta dos Cursos de
Especializagdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH e Especializacdo Técnica em
Oncologia, ambos do Eixo Tecnoldégico Ambiente e Saude, na modalidade Presencial. Integram
0 Processo os documentos abaixo relacionados:

Oficio n® 006/2024, dirigido ao Presidente do CEE/PE com o pleito;

Plano de Curso da Especializacdo Tecnica em Urgéncia e Emergéncia/APH;

Plano de Curso da Especializagdo Técnica em Oncologia;

Alvara de Localizacéo e Funcionamento, com validade até 22/06/2028;

Parecer CEE/PE n°092/2018 - CEB, de Credenciamento Institucional e Autorizacdo
do Curso Técnico em Enfermagem;

e Parecer CEE/PE n° 092/2024 - CEB, de Renovacdo da Autorizagdo do Curso
Técnico em Enfermagem.

1.1 Histdrico da Tramitacao

O Processo foi protocolado no Conselho Estadual de Educagéo no dia 29 de outubro
de 2024, sob 0 n° 14000110005178.000171/2024-55. Na Camara de Educacédo Basica, em 30
de outubro, de acordo com critérios estabelecidos previamente foi designada sua relatoria para
analise e emissédo de parecer.

2 ANALISE

A Escola Técnica de Saude do Real Hospital Portugués esta devidamente credenciada
para a oferta de Educacdo Profissional Técnica de Nivel Médio e, por meio do Parecer CEE/PE
n°® 092/2024 — CEB, aprovado pelo Plenario no dia 04/12/2024, obteve a Renovacgdo da
Autorizacéo do Curso Técnico em Enfermagem.

Considerando a documentacdo apresentada no processo, em conformidade com a
Resolugdo CEE/PE n° 02/2016, destacam-se 0s aspectos relacionados a seguir.
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2.1 Infraestrutura

Do Parecer CEE/PE n° 092/2024 — CEB, que renovou a autorizacdo do Curso Técnico
em Enfermagem, constata-se que a Escola Técnica de Salde do Real Hospital Portugués esta
instalada em prédio com 05(cinco) pavimentos (térreo, 1°, 2° 3° e 4° andares) com acesso por
escadaria e elevador.

No tocante aos ambientes de aprendizagem, os especialistas declaram que as
salas de aula, no total de 16, atendem em média 40 estudantes; estdo
equipadas com quadro branco, bird e data show fixado ao teto, em ambiente
climatizado. Os alunos e docentes do Curso Técnico em Enfermagem tem a
sua disposicdo para aulas praticas os seguintes laboratorios especificos: de
Enfermagem; Multidisciplinar de Saude; de Anatomia e Fisiologia Humana;
de Primeiros Socorros e Suporte Béasico de Vida; e de Clinica Cirurgica. O
laboratorio de Informatica possui 40 computadores de Ultima geracdo para
uso individual de cada aluno. A biblioteca possui espaco satisfatorio, em
ambiente climatizado, contando com uma sala ampla onde fica o acervo, 0s
computadores e as mesas individuais; conta com salas fechadas para estudo
em grupo em ambiente claro e climatizado; dispde de acervo fisico que atende
a clientela e virtualmente (através do site Minha Biblioteca) [...] (p.3).

2.2 Da Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH
2.2.1. Justificativa

De acordo com a Escola, nos ultimos anos observa-se uma maior busca das pessoas
por longevidade, satde e qualidade de vida e neste cenario, o sistema de satde, de modo geral,
encontra-se bastante demandado. Novas estratégias de enfrentamento dos problemas de saude,
sdo consideradas, possibilitando um olhar mais integral para a satde, compreendida como uma
necessidade social.

A Escola declara na justificativa para a oferta do curso que, tomando como base o
sistema de salde, aumenta a cada dia a demanda por Técnicos em Enfermagem, profissionais
que representam em torno de 40% a 50% de toda méo de obra em saude, e que a qualificacdo
do Técnico em Enfermagem é essencial para elevar a qualidade do servico de assisténcia.

Assim, o Curso de Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia /APH do Real
Hospital Portugués de Beneficéncia em Pernambuco visa formar profissionais de alta
performance na atribuicdo da funcédo a qual sera submetido.

2.2.2 Objetivos

O curso tem como objetivos geral especializar o Técnico em Enfermagem para
desenvolver atividades voltadas a prevencdo, atendimento, tratamento e reabilitacdo de
individuos afetados por situacdes de urgéncia e emergéncia.

2.2.3 Perfil Profissional do Egresso

De acordo com o perfil profissional de conclusédo, ao término do curso o egresso estara
qualificado, entre outras competéncias para:

e colaborar em equipe multidisciplinar de saude lidando com situa¢es que
exigem atendimento de urgéncia e emergéncia em diversos niveis de
complexidade;

e demonstrar habilidade na execucdo de procedimentos relacionados a
reestruturacdo da salde;
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e oferecer atendimento humanizado e eficaz nos setores de urgéncia e
emergéncia;
e atuar nos servicos de atendimento pré-hospitalar, hospitalar e pos-hospitalar.

2.2.4 Organizacéo Curricular

O Curso esta estruturado em 02 (dois) modulos com carga horaria teérico-pratica de
300 horas, acrescidas de 60h de Estagio Supervisionado Obrigatorio, totalizando 360h de curso.
As turmas serdo ofertadas, com no méaximo 40 estudantes, nos turnos da manha, das 8h as
11h15; tarde, das 14h as 17h15; e noite, das 18h30 as 21h45. O periodo minimo de
integralizacdo esta previsto em, no minimo, 12 meses e, no maximo, de 36 meses. A duracéao
da hora-aula é de 60 (sessenta) minutos.

Quadro 1 — Matriz Curricular
Curso de Especializacédo Técnica em Urgéncia e Emergéncia

. Carga Horaria
Mddulo S| gamees CUATEIETES Teodrica |Prética | Total
Médulo | Anatomia e Fisiologia Humana relacionada a 24h 8h 32h
Bases fundamentais | Urgéncia e Emergéncia
para a praticade | Biosseguranca, Epidemiologia e Politicas de 16h - 16h
Enfermagemem | Atencdo as Urgéncias e Emergéncias
Urgéncia e Bioética e Protocolos nacionais e internacionais 16h - 16h
Emergéncia aplicados as urgéncias e emergéncias
Assisténcia de Enfermagem no Atendimento Pré- 28h 16h 44h
Médulo 11 Hospitalar
Assisténcia de Enfermagem nas Emergéncias 32h 16h 48h
Préaticas avancadas | Traumaticas
em assisténcia de | Assisténcia de Enfermagem nas Emergéncias 32h 16h 48h
Enfermagem nas | Clinicas
Urgéncias e Assisténcia nas Emergéncias Obstétricas e 32h 16h 48h
Emergéncias Pediatricas
Assisténcia de Enfermagem nas Emergéncias 32h 16h 48h
Geriatricas e Oncolégicas
Carga Horéria Tedrico-Prética 212h 148h | 300h
Estagio Curricular Supervisionado 60h
Carga Horaria Total do Curso 360h

Fonte: Plano de Curso

2.3 Da Especializacdo Técnica em Oncologia
2.3.1. Justificativa

De acordo com o Plano de Curso, as constantes transformag6es no mundo do trabalho,
vem impondo aos sujeitos intensas transformagdes na politica, na economia, na cultura, nas
relacOes sociais e de producéo, entre outras. No campo da saude, considerando em particular a
sociedade brasileira, essas mudancas sdo evidenciadas na construcdo de novas estratégias de
enfrentamento dos problemas de salde.

Do ponto de vista demografico, a medida em que 10% da populacdo envelhece, a
necessidade de servicos de satde aumenta de forma exponencial. Assim, considera-se uma alta
demanda de profissionais de enfermagem, em especial, de Técnicos em Enfermagem, tanto nos
hospitais, quanto nos diversos programas de saude publica implantados pelos governos Federal
e Estaduais. Essas demandas tém sido significativas, mas o seu atendimento evidencia limites
graves, principalmente no ambito das politicas publicas, seja pela auséncia de assisténcia, seja
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pelas deficiéncias na qualidade dos servigos, em especial quando se trata de individuos e grupos
sociais cuja condicdo socioecondmica limita 0 acesso a bens e servicos.

O curso de Especializa¢do Técnica em Oncologia propde colocar o profissional como
agente que compreende e utiliza os conhecimentos da area para o bem dos pacientes e reitera a
preocupacdo da formacéo com a melhoria continua das equipes que trabalham na area da saude.

2.3.2 Objetivos

O Curso tem como objetivo geral especializar o profissional Técnico em Oncologia
com assisténcia personalizada aos pacientes com cancer em todas as fases, desde o diagnostico,
tratamento, reabilitacdo e cuidados paliativos, promovendo o empoderamento de valores éticos
e bioéticos na dimensdo da seguranca do cliente e proporcionando um ensino que incorpore as
mudancas advindas do desenvolvimento técnico cientifico, na perspectiva de intervir,
positivamente, nas necessidades de saude de cada pessoa, grupo ou comunidade.

2.3.3 Perfil Profissional do Egresso

De acordo com o perfil profissional de conclusdo, ao término do curso o egresso estard
qualificado, dentre outras competéncias para:

e promover praticas com valores éticos e bioéticos na dimensdo da seguranca do
paciente;

e atuar de forma ética nas ac6es relacionadas ao processo saude-doenca do individuo
e coletividades, especialmente no que se refere a promocéo, protecdo, recuperacao
e reabilitacdo do paciente com cancer;

e prestar assisténcia de enfermagem ao paciente em todos 0s niveis de atendimento a
salde tendo como base a fundamentacdo técnico-cientifica especifica de
Enfermagem em Oncologia, respeitando normas de seguranca no trabalho,
ambientais e as competéncias relacionados ao Técnico em Enfermagem;

e assumir postura profissional condizente com os principios que regem as a¢des na
area da saude, atuando em equipes multidisciplinares e relacionando-se
adequadamente com os profissionais envolvidos no processo de trabalho, com os
pacientes, familiares e comunidade;

e aplicar normas de biosseguranca, principios e normas de higiene e satde pessoal e
ambiental, principios ergondmicos na realizacdo do trabalho, operando
equipamentos proprios do campo de atuacdo, zelando pela sua manutencao;

e integrar equipes multidisciplinares com iniciativa, criatividade e sociabilidade,
demonstrando atitudes de respeito a diversidade de pessoas e grupos nos aspectos
étnico-raciais, culturais, de credo e género e de preservacdo ambiental;

e atuar objetivando a humanizacéo do cuidado em salide ao paciente com cancer;

o enfrentar e resolver situagOes-problema que exijam capacidade de raciocinio,
pensamento critico e comprometimento com o conhecimento técnico;

e participar de programas/projetos de estudos e pesquisas com vistas a atualizagédo
profissional em oncologia.

2.3.4 Organizacéo Curricular

O Curso esta organizado em 2 (dois) mddulos com carga horaria tedrico-pratica de
300h acrescidas de 60h de Estagio Supervisionado Obrigatdrio, totalizando 360 horas. Possui
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periodo minimo de integralizacdo de 1 (um) ano e periodo maximo de 3 (trés) anos com oferta
nos 3 (trés) turnos, dispondo de 40 (quarenta) vagas por turma.

As turmas funcionardo no horario matutino das 8h as 11h15; no horario vespertino das
14h as 17h15; e no horério noturno das 18:30 as 21h45.

Quadro 2 — Matriz Curricular
Curso de Especializacédo Técnica em Oncologia

Yol Componentes Curriculares Caiif ol
Teodrica | Prética Total
Modulo | Introdugdo a Oncologia 20h 8h 28h
Bases fundamentais | Epidemiologia, Diagnosticos e Acdes de 32h - 32h
Paraapraticade | Prevencéo no controle do Cancer
Enfermagem em Biosseguranca, Bioética, Gestéo e 32h - 32h
Urgéncia e Planejamento em Oncologia
Emergéncia
Farmacologia Bésica dos Antineoplasicos e 24h 8h 32h
Acessos Venosos
Assisténcia de Enfermagem no tratamento 24h 8h 32h
Modulo 11 Oncoldgico Clinico
Assisténcia de Enfermagem no tratamento 24h 8h 32h
Praticas avancadas | Oncoldgico Cirlirgico
Na assisténcia de | Radioterapia, conceitos, tipos e Cuidados 16h 8h 24h
Enfermagem nas de Enfermagem 1
Urgéncias e Nutric4o e Cuidados Paliativos em 32h - 32h
Emergéncias Oncologia
Assisténcia de Enfermagem em 32h - 32h
Hematologia e Hemoterapia
Emergéncias Oncoldgicas e Emergéncias 24h - 24h
em Oncologia Pediatrica
Carga Horéria Tedrico-Pratica 260h 40h 300h
Estagio Curricular Supervisionado 60h
Carga Horéria Total 360h

Fonte: Plano de Curso

2.4 Aspectos Comuns Aos Cursos
2.4.1 Educacédo em Direitos Humanos

Em consonancia com a Resolugdo CNE/CP n° 01/2012, os conhecimentos
concernentes a Educagdo em Direitos Humanos seréo inseridos na organizagdo dos curriculos
dos Cursos pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos Humanos e
tratados interdisciplinarmente.

2.4.2 Requisitos de Acesso

Para ter acesso aos cursos de especializacdo o candidato deverd ter concluido o curso
Técnico em Enfermagem em instituicdo credenciada. Ainda segundo os planos dos cursos, é
desejavel, porém ndo € obrigatorio, que o aluno esteja com sua inscri¢cdo no Conselho Regional
de Enfermagem ativa.

A matricula sera feita pelo proprio candidato depois de passar pela aprovagdo no
processo seletivo. O acesso ocorre no primeiro modulo, ou por transferéncia e reingresso,
conforme estabelecido em edital.
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2.4.3 Avaliacédo da Aprendizagem

De acordo com os Planos de Ensino, os Cursos desenvolverdo a sistemética de
avaliacdo da aprendizagem considerando os indicativos tedricos e metodologicos explicitados
no Projeto Politico Pedagdgico da Escola e o estabelecido no seu Regimento Escolar.

Para aprovacdo o aluno deve obter média minima 7,0 (sete) e cumprir frequéncia
minima em 75% (setenta e cinco por cento) das aulas e demais atividades curriculares previstas
na carga horaria de cada componente curricular.

O estudante que apresente, em cada componente curricular, média inferior a sete e
frequéncia minima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horaria tera direito aos estudos
de recuperacdo para realizacdo da avaliagdo de recuperagédo ou prova final, por meio de prova
escrita ou pratica, a ser aplicada em data estabelecida no Calendario Académico. Apos estudos
de recuperacdo, a média final exigida para aprovacao devera ser igual ou superior a cinco.

2.4.4 Aproveitamento de Conhecimentos e Experiéncias Anteriores

A Escola apresentou os critérios para aproveitamento de conhecimentos e experiéncias
anteriores em conformidade com a legislacéo.

2.4.5 Estagio Supervisionado Obrigatério
A Escola de Saude Real Hospital Portugués afirma que:

O Estagio Curricular Supervisionado é parte integrante do curriculo, visa
integrar e consolidar os conhecimentos adquiridos no curso através da
participacdo do estudante em situacdes reais de trabalho e tem por objetivos:
Propiciar ao aluno o contato com ambientes de trabalho do profissional da sua
area; Possibilitar o desenvolvimento da sensibilidade e habilidade para o trato
com o elemento humano dos diversos niveis; Propiciar oportunidade de
aumento, integracdo e aprimoramento de conhecimento através da aplicacdo
dos mesmos; Permitir uma avaliacdo do campo e mercado de trabalho do
futuro profissional, bem como das realidades sociais, econdmicas e
comportamentais de sua futura classe profissional; Assegurar o entendimento
da necessidade de segura formacdo basica sem a qual a experiéncia préatica
pouco acrescenta (PC, p.33 e 34).

2.4.6 Equipe Gestora e Docente

De acordo com os planos dos cursos, o corpo docente do Curso de Especializacdo
Técnica em Urgéncia e Emergéncia /APH e do Curso de Especializacdo Técnica em Oncologia
possui ampla experiéncia docente e alguns dos seus integrantes atuam no Real Hospital
Portugués, permitindo assim uma maior interacdo tedrico-pratica dos alunos com o ambiente
de atuacdo do seu docente.

No Curso de Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH, todos 0s
docentes possuem graduacdo em Enfermagem e diversas especializacGes. Alem disso, cinco
deles s@o mestres e dois possuem doutorado.

Ja no Curso de Especializagdo Técnica em Oncologia, a maioria dos professores é
formada em Enfermagem, enquanto um possui graduacao em Psicologia, outro em Farmécia e
um terceiro em Biomedicina e Enfermagem. Além disso, quatro possuem titulo de mestre e um
é doutor.
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2.4.7 Certificados

A Instituicdo apresentou o modelo de certificado que serd expedido aos estudantes
apos a conclusdo, com éxito, de todas os componentes curriculares da Especializacdo Técnica
em Urgéncia e Emergéncia / APH e da Especializacdo Técnica em Oncologia.

3VOTO

Considerando o exposto e analisado, o voto é favoravel a autorizacdo dos cursos de
Especializagdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH e de Especializacdo Técnica em
Oncologia, ambos do Eixo Tecnolégico Ambiente e Salde, na modalidade Presencial, a serem
oferecidos pela Escola Técnica de Saude do Real Hospital Portugués, situada na Rua do
Imperador Dom Pedro |1, n°® 310, Santo Anténio, Recife-PE, CEP 50.010-240, mantida pelo
Real Hospital Portugués de Beneficéncia em Pernambuco, CNPJ n° 10.892.164/0004-77,
credenciado pelo Parecer CEE/PE n° 092/2018-CEB, publicado no DOE de 30/10/2018 pela
Portaria SEE n° 5196/2018.

As autorizagdes serdo concedidas, a partir da publicacdo da Portaria no Diario Oficial
do Estado, até o dia 30/10/2030, prazo delimitado pelo Curso Técnico ao qual estdo vinculadas
as especializagdes.

E o voto.

4 CONCLUSAO DA CAMARA

A Cémara de Educacdo Basica acompanha o VVoto da Relatora e encaminha o presente
parecer a apreciacdo do Plenario.
Sala das Sessdes, em 05 de fevereiro de 2025.

PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA — Presidente
FRANCISCO FERREIRA ROCHA — Vice-Presidente

IVETE CAETANO DE OLIVEIRA — Relatora

JANETE MARIA LINS DE AZEVEDO

5 DECISAO DO PLENARIO
O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo de Pernambuco decide aprovar o
presente Parecer nos termos do Voto da Relatora.

Sala das Sessdes Plenarias, em 02 de abril de 2025.

Natanael José da Silva
Presidente



